
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 565/2020 

Substituição de lixeiras, bancos e 
restauração do parque infantil na praça 
central do Distrito de Vila Nova. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso 1 do artigo 153 
do Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a substituição de lixeiras, 
bancos e a restauração do parque infantil na praça central do Distrito de Vila Nova. 

A praça é um ponto de encontro da comunidade, principalmente das 
crianças que fazem uso do parque, mas o mesmo não oferece a mínima segurança na 
prática do lazer. 

A ausência de lixeiras adequadas e bancos, deixa a comunidade sem 
opção para manutenção da limpeza e prejudica a permanência, por mais tempo no 
local, principalmente das mães que acompanham seus filhos nos horários de lazer. 

SALA DAS SESSÕES, 11 de agosto de 2020. 

RENA1REIMANN 

LIDO E DESPACHADO 
Sala, 	ssões 	I Ob ÀO 

Prewdente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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